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DECRETO Nº  13387, DE 11 DE AGOSTO DE 2014 
 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, áreas de terreno necessárias 
à melhoria do sistema viário 

 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do processo 
administrativo nº 34241/2014, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela Fazenda 
Municipal, por via amigável ou judicial, áreas de terreno necessárias à melhoria do sistema 
viário, localizadas na Estrada Municipal Dr. José Luiz Cembranelli, Bairro Ipiranga, a saber: 

 
“ÁREA A – DESCRIÇÃO DE LIMITES 
“Tem início no ponto 1 de coordenadas N: 7453179,768 e E: 447954,481, localizado no limite 
da Estrada Municipal Dr. José Luiz Cembranelli e o acesso à UNITAU; deste ponto segue pelo 
acesso da UNITAU, com azimute de 138°38'16” e distancia de 0,97m até o ponto 2 de 
coordenadas N: 7453179,039 e E: 447955,122; deste ponto segue com azimute de 163°31'34” e 
distancia de 3,77m até o ponto 3 de coordenadas N: 7453175,420 e E: 447956,192; deste ponto 
segue com azimute de 189°36'13” e distancia de 2,18m até o ponto 4 de coordenadas N: 
7453173,269 e E: 447955,828; deste ponto deflete à direita e segue com azimute de 348°17'06” e 
distancia de 6,64m até o ponto 1, início desta descrição, encerrando a área total de 3,40m² (três 
metros quadrados e quarenta decímetros quadrados).” 
 
ÁREA B – DESCRIÇÃO DE LIMITES 
“Tem início no ponto 5 de coordenadas N: 7453145,190 e E: 447960,497, localizado na lateral 
do acesso da UNITAU à Estrada Municipal Dr. José Luiz Cembranelli; deste ponto segue pela 
lateral do acesso da UNITAU à Estrada Municipal Dr. José Luiz Cembranelli, com azimute de 
69°07'15” e distancia de 9,09m até o ponto 6 de coordenadas N: 7453148,429 e E: 447968,988; 
deste ponto segue na mesma confrontação com azimute de 93°53'43” e distancia de 3,82m até o 
ponto 7 de coordenadas N: 7453148,169 e E: 447972,799; deste ponto segue confrontando com a 
Estrada Municipal Dr. José Luiz Cembranelli, com azimute de 148°32'39” e distancia de 10,27m 
até o ponto 8 de coordenadas N: 7453139,408 e E: 447978,159; deste ponto segue com azimute 
de 160°43'24” e distancia de 10,01m até o ponto 9 de coordenadas N: 7453129,959 e E: 
447981,463; deste ponto segue com azimute de 193°20'49” e distancia de 8,12m até o ponto 10 
de coordenadas N: 7453122,061 e E: 447979,590; deste ponto segue ainda confrontando com a 
Estrada Municipal Dr. José Luiz Cembranelli, com azimute de 91°19'00” e distancia de 3,75m 
até o ponto 11 de coordenadas N: 7453121,975 e E: 447983,338; deste ponto segue com azimute 
de 197°21'51” e distancia de 33,24m até o ponto 12 de coordenadas N: 7453090,246 e E: 
447973,417; deste ponto segue com azimute de 177°42'35” e distancia de 27,30m até o ponto 13 
de coordenadas N: 7453062,966 e E: 447974,508; deste ponto segue ainda confrontando com a 
Estrada Municipal Dr. José Luiz Cembranelli, com azimute de 162°57'39” e distancia de 20,04m 
até o ponto 14 de coordenadas N: 7453043,806 e E: 447980,380; deste ponto deflete à direita e 
segue confrontando com a área da UNITAU, com azimute de 307°29'04” e distancia de 22,83m 
até o ponto 15 de coordenadas N: 7453057,697 e E: 447962,266; deste ponto segue com azimute 
de 17°17'38” e distancia de 18,52m até o ponto 16 de coordenadas N: 7453075,385 e E: 
447967,773; deste ponto segue com azimute de 345°43'56” e distancia de 12,83m até o ponto 17 
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de coordenadas N: 7453087,820 e E: 447964,611; deste ponto segue na mesma confrontação, 
com azimute de 17°29'58” e distancia de 36,04m até o ponto 18 de coordenadas N: 7453122,188 
e E: 447975,446; deste ponto segue com azimute de 0°22'33” e distancia de 17,41m até o ponto 
19 de coordenadas N: 7453139,600 e E: 447975,561; deste ponto segue com azimute de 
314°53'39” e distancia de 8,54m até o ponto 20 de coordenadas N: 7453145,625 e E: 
447969,513; deste ponto segue ainda confrontando com a área da UNITAU, com azimute de 
267°14'04” e distancia de 9,03m até o ponto 5, início desta descrição, encerrando a área total de 
761,39m² (setecentos e sessenta e um metros quadrados e trinta e nove decímetros quadrados).”  
 
ÁREA C – DESCRIÇÃO DE LIMITES 
“Tem início no ponto 21 de coordenadas N: 7453000,286 e E: 448050,684, localizado no limite 
da área da UNITAU e a Estrada Municipal Dr. José Luiz Cembranelli; deste ponto segue pela 
Estrada Municipal Dr. José Luiz Cembranelli, com azimute de 57°52'38” e distancia de 3,07m 
até o ponto 22 de coordenadas N: 7453001,918 e E: 448053,284; deste ponto segue na mesma 
confrontação, com azimute de 66°45'20” e distancia de 3,15m até o ponto 23 de coordenadas N: 
7453003,162 e E: 448056,179; deste ponto deflete à direita e segue confrontando com a área da 
UNITAU, com azimute de 155°10'14” e distancia de 0,72m até o ponto 24 de coordenadas N: 
7453002,507 e E: 448056,482; deste ponto segue na mesma confrontação, com azimute de 
249°02'14” e distancia de 6,21m até o ponto 21, início desta descrição, encerrando a párea total 
de 2,98m² (dois metros quadrados e noventa e oito decímetros quadrados).” 
 
Art. 2º As áreas de que trata o artigo 1º estão caracterizadas na planta AD 2971-DES.dwg. 
 
Art. 3º As despesas com a execução do presente decreto, onerarão a verba orçamentária própria. 
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 11 de agosto de 2014, 375º da fundação do Povoado e 369º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

DENNIS MONTEIRO DINIZ 
Secretário de Planejamento 

 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 11 de agosto de 2014. 
 
 

EDUARDO CURSINO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

 
 

LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA 
Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
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